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Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia

MENSAGEM N° 382/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para promulgação, nos termos do § 5o do artigo 42 da Constituição
Estadual, o Autógrafo de Lei n° 1.094/2018, que "Dispõe sobre o porte de arma de fogo
pelo Agente de Segurança Socioeducativo de que tratam as Leis n° 728, de 27 de
setembro de 2013 e a n° 965. de 20 de dezembro de 2017."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 11 de dezembro de 2018.
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Assembléia Legislativado Estado de Rondônia

AUTOGRAFO DE LEI N° 1094/2018.

Dispõe sobre o porte de arma de fogo pelo
Agente de Segurança Socioeducativo de que
tratam as Leis n° 728, de 27 de setembro de
2013 e a n° 965, de 20 de dezembro de 2017.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. O ocupante do quadro efetivo de Agente de Segurança Socioeducativo, de
que trata a Lei n° 728, de 27 de setembro de 2013 e a Lei n° 965, de 20 de dezembro de
2017, terá direito a portar, fora de serviço, arma de fogo institucional ou particular dentro
dos limites do Estado de Rondônia, desde que:

I - preencha os requisitos do inciso III do caput do art. 4o da Lei Federal n° 10.826.
de 22 de dezembro de 2003;

II - não esteja em gozo de licença médica por doença que contraindique o porte de
arma de fogo; e

III - não esteja sendo processado por infração penal, exceto aquelas de que trata a
Lei Federal n° 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Parágrafo único. No caso previsto no inciso II do caput, o médico, ao conceder a
licença, deverá declarar a conveniência ou não da manutenção do porte.

Art. 2o. A autorização para o porte de arma de fogo de que trata esta Lei constará da
Carteira de Identidade Funcional do Agente de Segurança Socioeducativo, a ser
confeccionada pela instituição estadual competente.

Parágrafo único. Em caso de proibição ou suspensão do porte de arma de fogo nas
hipóteses previstas nesta Lei oiKem outras normas que regulamentem a matéria, deverá
ser emitida nova carteira funcional para o Agente de Segurança Socioeducativo, sem a
autorização do porte.
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Art. 3o. Responderá administrativa e penalmente o Agente de Segurança
Socioeducativo que omitir ou fraudar qualquer documento ou situação que possa motivar
a suspensão ou proibição de seu porte de arma de fogo.

Art. 4o. E obrigatório o porte, pelo Agente de Segurança Socioeducativo. do
Certificado de Registro de Arma de Fogo atualizado e de Carteira de Identidade
Funcional.

Art. 5o. Aplica-se, no que couber, o disposto na Lei Federal n° 10.826, de 2003, e
demais normas que regulamentem a matéria.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 1 rnbrode 2018.
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MENSAGEM

MENSAGEM N. 250, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no artigo 42, § Io da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a
Vossas Excelências que vetei totalmente o Projeto de Lei de iniciativa dessa augusta Assembléia
Legislativa, o qual "Dispõe sobre o porte de arma de fogo pelo Agente de Segurança Socioeducativo de que
tratam as Leis n° 728, de 27 de setembro de 2013 e a n° 965, de 20 de dezembro de 2017.", encaminhado a
este Executivo por meio da Mensagem n° 325/2018-ALE, de 7 de novembro de 2018.

Nobres Parlamentares, a propositura busca assegurar aos servidores públicos ocupantes do
cargo de Agente de Segurança Socioeducativo o direito de portar arma de fogo cm ambiente institucional
ou particular, fora do serviço e nos limites do Estado de Rondônia, desde que preenchidos os requisitos
estabelecidos pelo Estatuto do Desarmamento - Lei Federal n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

Todavia, em aspecto formal, a Constituição Federal, no artigo 22, inciso I, determina a
competência legislativa privativa da União para dispor sobre direito penal, in verbis:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial c do
trabalho;

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal - STF, pelo qual as
regulamentações atinentes ao registro e ao porte de arma são de atribuição exclusiva da União, por ter direta
relação com a competência de "autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico". Portanto,
é vedado aos Estados determinar os casos excepcionais em que o porte de arma de fogo não configura
ilícito penal.

É a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - STF:

Trata-se de ação direta de inconstitucional idade proposta pelo Procurador Geral da República na qual
questionou a constitucionalidade dos arts. 86, I, § Io c § 2o, c 87, V, VI, VIII c IX, da LC 240/2002
do Estado do Rio Grande do Norte, que tratam de garantias e prerrogativas dos procuradores do
Estado, bem como da expressão "com porte de arma, independente de qualquer ato formal de licença
ou autorização" contida no art. 88 da mesma lei (...). Em sessão plenária do dia 16-11-2005, o
Tribunal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade de todos os dispositivos atacados,
exceto do art. 88. (...) Primeiramente, ressalte-se que o registro, a posse e a comercialização de armas
de fogo e munição estão disciplinados na Lei federal 10.826/2003, o chamado Estatuto do
Desarmamento. Esse diploma legal lambem criou o Sistema Nacional de Anuas - e transferiu à
Polícia Federal diversas atribuições, até então executadas pelos Estados-membros, com objetivo de
centralizar a matéria em âmbito federal. (...) A Corte acabou por aceitar tal entendimento extensivo
do art. 21, VI, segundo o qual a competência privativa da União para "autorizar e fiscalizar a
produção e o comércio de material bélico" também engloba outros aspectos inerentes ao material
bélico, como sua circulação em território nacional. No tocante ao presente caso. entendo que
regulamentações atinentes ao registro e ao porte de anua também são de competência privativa da
União, por ter direta relação com a competência de "autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de
material bélico" - e não apenas por tratar de matéria penal, cuja competência também é privativa da
União (art. 22, I, da CF). Nesse sentido, compete privativamente à União, e não aos Estados,
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determinar os casos excepcionais em que o porte de arma de fogo não configura ilícito penal, matéria
prevista no art. 6o da Lei 10.826/2003. (...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido e declaro
inconstitucional o art. 88 da LC 240/2002 do Estado do Rio Grande do Norte. [ADI 2.729, voto do
rei. p/ o ac. min. Gilmar Mendes,j. 19-6-2013, P,DJE de 12-2-2014.]

Outrossim, o artigo 6o da Lei Federal n° 10.826, de 2003, estabelece como regra a
impossibilidade do porte de arma de fogo, exceto para categorias específicas de agentes públicos, não
contemplando os servidores mencionados na referida propositura.

Ademais, é inegável que a matéria acarreta aumento de despesas, em razão de adentrar na
esfera de organização administrativa, com a adoção de providências que demandam custos.

Ante o exposto, o Autógrafo de Lei n° 1.094, de 7 de novembro de 2018, é inconstitucional
em decorrência de vício de iniciativa, por adentrar em matéria de competência legislativa da União, bem
como de vício material, devido afronta à legislação infraconstitucional, impondo-se o veto total.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências, e
consequentemente com a pronta aprovação do mencionado veto total, antecipo sinceros agradecimentos
pelo imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

aulnatura
eletrônica

Q

DANIEL PEREIRA

Governador

Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 23/11/2018, às 13:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nQ 21.794. de 5
Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
• http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador 3779102 e
o código CRC FAE26B82.

Referência: Caso responda esta Minuta deMensagem, indicar expressamente o Processo n9 0005.424651/2018- 0a77qi n,
89
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 325/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1094/2018,
que "Dispõe sobre o porte de arma de fogo pelo Agente de Segurança Socioeducativo de
que tratam as Leis n° 728, de 27 de setembro de 2013 e a n° 965, de 20 de dezembro de
2017."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 07 de novembro de 2018.

Deputad

RECEBIDO
Em Al I
Horas_

DITEL;bido,na DITEI

-H....-•

Major Amarante 390 Arigolàndia Porto Velho|RO.
Cep.: 76.801-911 693216.2816 www.ale.ro.gov.br

~

ESTADUAIS
Unidos com o Povo
Assembléia Legislativa de Rondônia



M

Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1094/2018.

Dispõe sobre o porte de arma de fogo pelo
Agente de Segurança Socioeducativo de que
tratam as Leis n° 728, de 27 de setembro de
2013 e a n° 965, de 20 de dezembro de 2017.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. O ocupante do quadro efetivo de Agente de Segurança Socioeducativo, de
que trata a Lei n° 728, de 27 de setembro de 2013 e a Lei n° 965, de 20 de dezembro de
2017, terá direito a portar, fora de serviço, arma de fogo institucional ou particular dentro
dos limites do Estado de Rondônia, desde que:

I - preencha os requisitos do inciso III do caput do art. 4o da Lei Federal n° 10.826,
de 22 de dezembro de 2003;

II - não esteja em gozo de licença médica por doença que contraindique o porte de
arma de fogo; e

III - não esteja sendo processado por infração penal, exceto aquelas de que trata a
Lei Federal n° 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Parágrafo único. No caso previsto no inciso II do caput, o médico, ao conceder a
licença, deverá declarar a conveniência ou não da manutenção do porte.

Art. 2o. A autorização para o porte de arma de fogo de que trata esta Lei constará da
Carteira de Identidade Funcional do Agente de Segurança Socioeducativo, a ser
confeccionada pela instituição estadual competente.

Parágrafo único. Em caso de proibição ou suspensão do porte de arma de fogo nas
hipóteses previstas nesta Lei ou em outras normas que regulamentem a matéria, deverá
ser emitida nova carteira funcional^para o Agente de Segurança Socioeducativo, sem a
autorização do porte.
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Art. 3o. Responderá administrativa e penalmente o Agente de Segurança
Socioeducativo que omitir ou fraudar qualquer documento ou situação que possa motivar
a suspensão ou proibição de seu porte de arma de fogo.

Art. 4o. E obrigatório o porte, pelo Agente de Segurança Socioeducativo, do
Certificado de Registro de Arma de Fogo atualizado e de Carteira de Identidade
Funcional.

Art. 5o. Aplica-se, no que couber, o disposto na Lei Federal n° 10.826, de 2003, e
demais normas que regulamentem a matéria.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 07 de novembro de 2018.

Deputado MAURAOíDEICAI
/residente -/ADE/RC

VALHO
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